
PARECER Nº               ,de 2015
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1268, DE 2015.


O Projeto de Lei nº 1268, de 2015, da lavra do nobre Deputado Welson Gasparini dá denominação de “Newton Luiz Lopes da Silva” ao dispositivo de entroncamento, acesso e retorno com viadutos - SPD 314/322, localizado no Km 314 da SP 322 — Rodovia Antonio Duarte Nogueira, no município de Ribeirão Preto.

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 106ª a 110ª Sessões Ordinárias, no período de 22 a 28 de setembro de 2015, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIV Consolidação do Regimento Interno, recebeu daquele órgão técnico manifestação favorável à sua aprovação. 


Na sequência do processo legislativo, a propositura veio a esta Comissão e cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer nos termos do disposto no § 8º do Art. 31 da XIV Consolidação do Regimento Interno. Ao fazê-lo, constatamos que embora louvável a pretensão do nobre Deputado, destacamos que em juntada às fls. 06, o Departamento de Estradas de Rodagem — DER/SP comunicou a esta Casa de Leis, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.707/2012, que a obra viária que se pretende denominar, já possui a denominação de “Francisco Rubens Calil”, atribuída pela Lei nº 11.561, de 2003, cuja propositura é do Deputado Duarte Nogueira. 

 Destarte, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de Lei nº 1268, de 2015, e o substitutivo proposto na Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Sala das Comissões, em

DEPUTADO JOSÉ ZICO PRADO

Relator
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